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i 
Salário-Educação: Inconstitucionalidade 

Formal da Lei n° 9.424/96 
Hugo de Brito Machado 

O Procurador Geral da República, a pedido do Ministé-
rio da Educação, promoveu Ação Declaratória de Constitu-
cional idade do art. 15, caput, e seus parágrafos 1° e 3°, da Lei 
n° 9.424, de 24/12/96, suscitando, apenas, a desnecessidade 
de lei complementar para a instituição da contribuição do 
salário-educação. 

Questões várias, relacionadas à inconstitucionalidade dos 
referidos dispositivos legais, estão sendo suscitadas em sig-
nificativo número de ações judiciais promovidas em vários 
pontos do país. Além disto, questionados vêm sendo também 
os pagamentos da aludida contribuição relativamente ao pe-
ríodo anterior. Neste estudo vamos examinar a questão pos-
ta à apreciação da Corte Maior, colocando um novo aspecto 
que nos parece evidenciar a improcedência da ação em tela. 
Além disto, abordaremos alguns aspectos do controle direto 
de constitucionalidade, que nos parecem de grande impor-
tância no estudo dessa atividade da Corte Maior, importan-
tíssima para o aperfeiçoamento de nossa ordem jurídica. 

Sustenta o Procurador Geral da República que a lei com-
plementar só é necessária em face de exigência do texto cons-
titucional, e no art. 212, § 5°, da Constituição Federal, "o 
constituinte decidiu não vincular a disciplina do salário-edu-
cação à edição de lei complementar, mas sim a lei ordinária, 
porquanto utilizou-se simplesmente da palavra lei, sem ad-
jetivá-la com o termo complementar." 

Esse argumento, como ocorre com todos os argumen-
tos fundados na literalidade do preceito jurídico, é inacei-
tável, sobretudo de um preceito jurídico isolado do siste-
ma em que encarta. Direito é sistema e assim o hermeneu-
ta não pode prescindir do elemento sistêmico se quiser in-
terpretar adequadamente uma norma. Aliás, constitui noção 
elementar de hermenêutica, um princípio universal segun-
do o qual nenhum preceito jurídico deve ser interpretado 
isoladamente. O elemento literal de um dispositivo isola-
do pode ser, na melhor das hipóteses, de valia apenas apa-
rente. 

' 	Petição inicial da ADC, em Revista Dialética de Direito Tributário, n° 25, p. 170. 

Vários são os dis: 
tituição que se refere 
jetivo complementar, 
concluir que estão a r 
nária. Assim, por ex 
inciso IV, alínea "c", 
de de instituições se 
atendidos os requisit( 
jetivo complementai 
tais requisitos devem 
complementar, porqu 
poder de tributar consi 
complementar reserv,  
art. 146, inciso II, da 

No caso de que s 
cia de lei complemen 
vel, quer se tenha o 
como uma contribu 
competência pertence 
União, nos termos d( 
entenda que se trata d 
de natureza própria, f 
art. 212, § 5°, da Con 

O art. 149 que es' 
tência exclusiva da U 
contribuições sociais, 
cia do art. 146, incis 
150, incisos 1 e 1H. E; 
pressa e claramente, 
de contribuições soci 
dos os princípios da le 
inciso 1), da anteriori 
financeiro (art. 150, ir 
via definição, em lei c 
elementos essenciais i 
"a", do inciso III, do 

Se a lei complem 
cessaria, não teria si 
referência ao art. 146, 
admitir a instituição d 
cial, sem lei compleni 

Art. 153, inciso 1. 
Art. 153, inciso 11 
Art. 153, inciso III. 
Art. 155, inciso III. 
Art. 149. 
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tanto, de mera exigência formal despro-
vida de finalidade, mas de uma exigên-
cia formal com importante significado 
no estatuto do contribuinte brasileiro. 

Para afastar todo esse questiona-
mento, poder-se-ia sustentar que a con-
tribuição para o salário-educação não 
tem fundamento no art. 149, mas exclu-
sivamente no art. 212, § 50, da Constitui-
ção. Seria uma contribuição que, embo-
ra de natureza tributária, seria espécie 
autônoma, distinta das demais, caracte-
rizada em virtude de sua destinação es-
pecífica, constitucionalmente determi-
nada. Tal argumento, porém, ao mesmo 
tempo em que poderia superar aquele 
questionamento, suscitaria outro, relacio-
nado à competência para a instituição 
dessa específica contribuição, podendo-
se concluir pela incompetência da 
União, por ser a contribuição do salário-
educação da competência dos Municí-
pios, ou na melhor das hipóteses ter-se-
ia de concluir pela necessidade de lei 
complementar para resolver o conflito 
de competência tributária. 

Observe-se desde logo que o § 5°, do 
art. 211, da Constituição, não diz qual 
das entidades tributantes é competente 
para instituir e cobrar a contribuição so-
cial do salário- educação. Assim, se ina-
plicável o art. 149, que atribui competên-
cia exclusiva à União para instituir con-
tribuições sociais, tem-se de buscar em 
outros dispositivos da Constituição o 
complemento necessário da norma da-
quele § 50, a indicar a competência. 

Nos termos do art. 30, inciso VI, é 
atribuída ao Município a competência 
para manter, com a cooperação técnica 
efinanceira da União e do Estado, pro-
gramas de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental. O § 2°, do art. 211, 
por sua vez diz que os Municípios atua-
rão prioritariamente no ensino funda- 

mental e na educação infantil. Dúvida 
não pode haver, portanto, de que o ensi-
no fundamental é atribuição do Municí-
pio, que pode atuar em outros setores do 
ensino, mas deve dar prioridade ao en-
sino fundamental. E na prática é isto que 
acontece. 

O § 5°, do art. 211, diz que o ensino 
fundamental público terá como fonte 
adicional de financiamento a contribui-
ção social do salário-educação. E evi-
dente, pois, que essa contribuição, não 
sendo privativa da União por força do 
art. 149, mas de espécie própria, funda-
da apenas no § 5° do art. 211, há de ser 
da competência da entidade a quem cabe 
a atividade da qual é fonte adicional de 
financiamento, vale dizer, o Município. 

Esta é a conclusão a que se chega pe-
la análise dos dispositivos constitucio-
nais, desprovida de preconceitos centra-
listas, e livre da influência do que nos 
anos anteriores a 1997 se fez em termos 
de contribuição para o salário-educação, 
através de legislação flagrantemente 
inconstitucional, que permaneceu into-
cada graças ao despreparo do cidadão 
contribuinte para a defesa de seus direi-
tos e ao remanescente receio de questio-
nar contra o Estado, fruto dos anos de 
autoritarismo que de certa forma alguns 
pretendem ressuscitar. 

Diante de tal situação, mesmo os que 
não querem admitir a competência dos 
Municípios para instituir e cobrar a con-
tribuição em tela, não podem dizer, ra-
zoavelmente, desnecessária uma lei 
complementar para a solução do confli-
to de competência tributária. 

De todo modo, ainda que se pudes-
se admitir a validade da instituição de 
contribuições sociais sem lei comple-
mentar definidora de seu âmbito de in-
cidência, e se pudesse admitir tranqüila 
a competência da União, no caso da Lei  

n° 9.424, de 24/12/9 
ainda a indicar sua i 
sua inconstitucionali 
forma no procedimer 

Com efeito, o ai 
como aprovado pela ( 
tados, tem a seguinte 

"Art. 15. O salário 
to no § 5° do art. 21 
Federal, devido p 
forma em que vier 
regulamento, é calc 
alíquota de dois 
meio por cento sc 
bre a folha de sak 
rios 
A redação dess 

mesmo dispositivo, p(: 
rem, como aprovado 
projeto no Senado Fc 
deral, é assim: 

"Art. 15. O saláric 
educação, previst 
no art. 212, § 50 d 
Constituição Fede 
empresas, na forma 
disposto em regulai 
com base na alíquQ 
meio por cento) sot 
nerações pagas ou 
quer título, aos se,! 
dos, assim definid 
sol, da Lei n°8.2 
de 1991." 

Como se vê, não 1 
ças redacionais. A pa 
sitivo foi alterada de 
base de cálculo da con 
calculada sobre o tota 
e não apenas sobre a 

Nos termos da Co 
se um projeto de lei 
das Casas do Congi 

Constituição Federal, art. 6 
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Certo é que, não se dando, como tu-
do indica que no caso não se deu, o re-
torno do projeto à Câmara dos Deputa-
dos, tem-se que a lei terminou por al-
bergar dispositivo aprovado apenas 
pelo Senado, enquanto o dispositivo 
aprovado pela Câmara também não po-
de prevalecer porque aprovada apenas 
por esta. 

Finalmente, coloca-se a questão de 
saber se na atividade de controle direto 
de constitucionalidade o Supremo Tribu-
na! Federal está ou não vinculado aos 
termos nos quais a ação é proposta, e 
contestada. 

Temos sustentado que a atividade de 
controle direto de constitucionalidade é 
de natureza legislativa, a ela não se apli-
cando, portanto, os princípios retores da 
atividade jurisdicional. Cuida-se na ver-
dade de procedimentos especiais desti-
nados à superação de possíveis conflitos 
entre a Constituição e as leis ou outros 
atos normativos inferiores, onde não há 
jurisdição, vale dizer, não há aplicação 
do direito ao caso, não há concreção do 
direito. Inexistem partes, no sentido pro-
cessual. O requerente não age em defe-
sa de interesse seu, mas em defesa do 
interesse público. Não existe lide, no 
sentido processual, e pode até ocorrer 
que inexista conflito efetivo de interes-
ses. Por outro lado, a decisão proferido 
produz efeitos erga ~es, caracterizan-
do-a como verdadeira norma geral e abs-
trata. 

Estabelece, é certo, a Constituição, 
que o Supremo Tribunal Federa, quando 
apreciar a inconstitucional idade, em 
tese, de norma legal ou ato normativo, 
citará, previamente, o Advogado-Geral 
da União, que defenderá o ato ou texto 
impugnado. Isto, porém, não quer dizer 
que exista sempre o contraditório. Na 
ação declaratória de constitucionalidade, 
como o que se pede é a prevalência do  

ato normativo, atividade do Advogado-
Geral da União não se contrapõe, mas se 
soma à do autor da ação, sustentando a 
inexistência do conflito de normas, de 
sorte que nestas bem pode ocorrer a au-
sência completa de contraditório. Não 
se pode mesmo excluir a hipótese de um 
órgão legitimado a promover a declara-
tória de constitucionalidade apontar um 
conflito inexistente, entre a lei e um dis-
positivo da Constituição, que com ele 
efetivamente não se choca, ocultando 
um conflito verdadeiro entre a lei e um 
outro dispositivo da Constituição. 

Inconcebível, portanto, que o Supre-
mo Tribunal Federal, nessa importante 
tarefa de aperfeiçoamento da ordem ju-
rídica, fique adstrito aos fundamentos do 
pedido. Cumpre-lhe, isto sim, examinar 
se ocorre ou não o conflito da lei ou ato 
normativo apontado, com a Constitui-
ção, considerada em cada um e em todos 
os seus dispositivos. 

Assim, no caso de que se cuida não 
pode o Supremo Tribunal Federal, ape-
nas porque o Procurador Geral da Repú-
blica não apontou como violado o pará-
grafo único do art. 65 da Constituição, 
deixar de considerar o vício formal ocor-
rido na tramitação do projeto. 

Os limites ditados pelos fundamen-
tos do pedido, que de resto nem mesmo 
estão presentes em todos os procedimen-
tos jurisdicionais, posto que também na 
atividade jurisdicional aplica-se a parê-
mia dá-me o fato que te darei o direito, 
não podem ter qualquer aplicação no 
controle direto de constitucionalidade. 
Seria ridículo admitir que a Corte Maior 
tivesse que declarar a constitucionalida-
de de uma lei, feita sem obediência ao 
procedimento legislativo, apenas porque 
proposta ação declaratória de constitu-
cionalidade sem apontar aquele vício 
formal. 
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